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O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco ressalta que, a mando dos arts. 31, 70 e 74 da CF, bem como do art. 54, 

parágrafo único e art. 59, ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a Prefeitura e a Câmara Municipal devem possuir seu próprio sistema 

de controle interno, que atuarão de forma integrada. Nesses termos, o Controle Interno da Câmara Municipal de Camocim de São Félix-PE 

apresenta relatório sobre as atividades desempenhadas no mês de setembro de 2025. 

 

 
Analisadas e feita conferência da conciliação bancária da conta - Banco do Brasil, Agência 1710-8, c/c 23654-3. A conferência 

dos saldos dos demonstrativos contábeis, tais como: razão das contas contábeis, demonstrativo de movimento do mês, demonstrativo de 

duodécimos e despesa da execução orçamentária e balancete analítico. 

 

 
Não há rendimentos de aplicação financeira no valor investido. 

 

 

 
Esta Câmara não possui almoxarifado, os materiais adquiridos são de consumo imediato. 
 

1. INTRODUÇÃO 

2. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

4. ESTOQUES E ALMOXARIFADO 



 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

O Patrimônio possui registro de bens (natureza, classe e identificador), através de sistema informatizado, que permite sua rápida 

localização. Existe controle de movimentação dos bens entre os setores. Todos os bens estão identificados com placas com seus respectivos 

números de identificação (tombados). 

 

 
Nº 

CONTRATO 

MODALIDADE OBJETO CONTRATADA VALOR DO 

CONTRATO 

PERÍODO 

DO 

CONTRATO 

Nº 19 Contratação 
menor preço 
global 
 

Contratação de empresa de engenharia 

especializada para execução de serviços de 

requalificação da Câmara Municipal do 

Município de Camocim de São Félix-Pe. 

B&Q CONSTRUTORA 

E 

EMPREENDIMENTO

S LTDA 

R$ 121.665,20 (cento e 

vinte um mil seiscentos e 

sessenta e cinco reais e 

vinte centavos) 

vigência até 

31/12/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. DO CONTROLE PATRIMONIAL 

6. GESTÃO DE CONTRATOS 



 
 

 

 

 

 
Foram efetuados no mês de setembro do corrente ano, pagamentos de despesas devidamente contabilizadas, resultando no 

montante de R$ 290.204,90 (duzentos e noventa mil e duzentos e quatro reais e noventa centavos), sendo R$ 239.111,90 (duzentos e trinta 
e nove mil mil e cento e onze reais e noventa centavos) de Despesa Orçamentária, e R$ 51.093,00 (cinquenta e um mil e noventa 
e três reais) de Despesa Extra Orçamentária. 

Após a realização dos pagamentos aqui pontuados, o saldo financeiro para o mês seguinte é de R$ 363.057,53 (trezentos e 
sessenta e três mil cinquenta e sete reais e cinquenta e três centavos). 

As despesas legalmente empenhadas, liquidadas e pagas, são as seguintes, abaixo relacionadas: 

 

7. DA DESPESA PÚBLICA 



 



 

 



 
 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 



 
 
 
 
 

 
 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Foi transferido, a título de duodécimo, o montante de R$ 306.997,25 (trezentos e seis mil, novecentos e noventa e 

sete reais e vinte e cinco centavos), no dia 20/09/2025. 

 

 
Total Geral de 48 servidores: 

 

• Servidores Efetivos: 01 (um). 

• Número de Servidores comissionados: 34 (vinte e quatro). 

• Servidores Efetivos em Função Gratificada: nenhum. 

• Vereadores: 11 (onze). 

• Estagiários: nenhum. 

• Inativos: nenhum. 

• Controle interno: 01 (um). 

• Ouvidoria: 01 (um). 

 

8. DO DUODÉCIMO 

9. DAS DESPESAS COM PESSOAL 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

O total gasto com despesas decorrente da folha de pagamento de pessoal (subsídios, vencimentos dos servidores e 

férias), apurado até o fechamento deste mês, foi de R$ 186.246,66 (cento e oitenta e seis mil e duzentos e quarenta e seis reais e 

sessenta e seis centavos). 

 
NOTA: O montante gasto com a folha de pagamento no mês de setembro corresponde a 60,66% em conformidade com 

o art. 29-A, conforme transcrevemos: 

 “Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e os demais gastos com 

pessoal inativo e pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, efetivamente realizado no exercício anterior: I 

-  7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes; 

§1° A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o 

subsídio de seus Vereadores. “ 

 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

Os gastos com pessoal até o presente mês são as seguintes: 
 

 Unidade Valor R$ 

1 Subsídios de vereadores R$ 99.000,00 

2 Representação do Presidente R$ 9.000,00 

3 Servidores efetivos R$ 2.277,00 

4 Servidores comissionados R$ 47.399,66 

5 Controle Interno R$ 3.000,00 

6 Ouvidoria R$ 3.000,00 

6 Inativos R$ 0,0 

7 Valor da folha de pagamento do mês R$ 186.246,66 

8 Total da folha de pagamento até o presente mês R$ 186.246,66 

9 Duodécimos recebidos R$ 306.997,25 

10 Percentual gasto com folha de pagamento 

(8/9x100) 

60,66% 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
As obrigações previdenciárias foram devidamente recolhidas e repassadas para o RGPS, assim como o IRRF e ISS 

foi repassado para a Prefeitura Municipal no mês de referência (setembro), estando assim de maneira regular. 

 

 
No mês em análise não foi constatado a alteração de contratos. 

 

 

 

No mês em análise não foi constatado nenhum adiantamento de salários ou subsídios nesta Edilidade. 
 

 

 
Resumo das Atividades Realizadas: 

 
▪ Os pagamentos são feitos exclusivamente por transferência bancária; 

▪ Os pagamentos são feitos obedecendo à ordem cronológica, previamente estabelecida; 

 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E IRRF/ISS 

11. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12. DOS ADIANTAMENTOS 

13. GESTÃO DA CONTABILIDADE 



 

 

 

 

 

 

 

 

▪ Os pagamentos por meio eletrônico são devidamente comprovados com arquivamento de cópias nos próprios 

processos de empenho; 

▪ Antes de se pagar o empenho, é conferido sua liquidação e autorização para pagamento; 

▪ Os recursos financeiros destinados a Câmara Municipal são contabilizados como receitas de transferência; 

▪ Os documentos da despesa são arquivados separados processualmente; 

▪ É encaminhada mensalmente a Prefeitura Municipal as informações contábeis (balancetes orçamentários e 

financeiros) para serem consolidadas na contabilidade geral do Município e disponível no site da Câmara Municipal, 

no Portal Transparência.  

 

 

 
Durante o período de setembro não houve registros de emissão de alerta ou mesmo, recomendações para essa 

Câmara Municipal. 

 

 

 

 

 

14. DAS RECOMENDAÇÕES DOS ACOMPANHAMENTOS DA GESTÃO FISCAL DO TCE 



 

 

 

 

 

 

 
No Munícipio de Camocim de São Félix-PE, está vinculado ao RGPS não havendo servidores vinculados ao RPPS. 
 

Verificar mensalmente o limite com gastos de pessoal, para garantir o controle fiscal e constitucional, sobre o limite 

máximo de 70% (setenta inteiros por cento), sobre o valor do duodécimo repassado pela municipalidade. 

 

 

 

Após a análise da documentação apresentada e dos procedimentos operacionais que acompanhei, por amostragem, 

com base nos relatórios simplificados que recebi do Setor de Contabilidade da Câmara, conclui-se: 

▪ Os resultados quanto a eficiência e a eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, e os limites constitucionais 

estão dentro da Legislação; 

▪ Analisei os saldos financeiros na conta corrente existente no Banco do Brasil, que se encontra perfeitamente correta e os 

valores referentes as contribuições previdenciárias devidas ao RGPS, IRRF e ISS, devidamente recolhidos e repassados. 

 
 
 
 
 

15 DAS RECOMENDAÇÕES DO CONTROLE INTERNO 

16. CONCLUSÃO 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
No mais, no presente mês as atividades da Câmara Municipal de Vereadores de Camocim de São Félix vem 

desenvolvendo dentro dos padrões da lei e que preserva os princípios da legalidade, economicidade, publicidade, impessoalidade e 

moralidade para ser de forma transparente e segura. 

 
O resultado da avaliação desta Controladoria referente ao mês de setembro dispensa recomendações, exceto as 

mencionadas no item acima, ou providências a serem tomadas, por se encontrar de acordo com os programas orçamentários e 

cumprindo as normas legais pertinentes. 

 
 

Camocim de São Félix-PE, 31 de setembro de 2025. 
 
 

EMERSON ERIC 

SANTOS DA SILVA

 

Assinado de forma digital por 

EMERSON ERIC SANTOS DA SILVA 

Controlador Interno 
 
 
 


